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PORTARIA NO 006 DE 22DE JANEIRO DE 2019

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e considerando o Memorando no 006/2019 da Secretaria Municipal

de Saúde,

RESOLVE

Art, 10 - INTERROMPER a Licença Especial, da servidora LOURDES

BURG DATTEIN, do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, concedida através da Portaria no 250/2018, a partir desta data,

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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